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de 9 doo dezembro da 1957. 

CONCEDE um Auxliao A PAROOIA DE SZO 
FRANCISCO oE ASSIS BELMONTE 3£1.0 

ENG* AGR$ LORM0 A, GRÀCIÀ , Vic~refeito em exerci*. 
cio de :ento ~aves. 
/AÇO saber que o Poder ,Legislativo desertou • eu soa 
ciono a Lei seguinte: 

ARTe le - Fica o Poder Executivo autorias( 
do a conceder 4; Paroquia de SX0 FRANCISCO DE ASSIS Die 
MONTE 3EIO, neste Municipio, • importáncia de 814 
20.009,00 (vinte mil cruseiros) para construgle no 
cimiterio daquela vila, uma pequena capela. 

,Arte 2k -0 auxilio de que trata o artigo 
anterior a dividido em duas quotas, sendo a primeira 
de Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros) pega no primeiro 
semestre do ~releio de 1958, e e segunda, d igual 
importencia, no primeiro semestre do ano de 1951. 

Arte 3$ - Servirá de recurso para a ~ar» 
tura a subvenção de que trata o artigo anterior, a gim 
verba consignada na Lei de Orçamento para 1958, nos. 
que se refere a primelra quota, sob rubrica *Contri-
buiçãos e Auxílio** Uodigo 8.98,4 - letra *m*. 

Arte 4' - A lei Orgamçntiria para o exerOw 
cio de 1959, consignara obrigatóriamente, a ~assar 
ria dotação para o pagamento da seggnda quota. 

Arte 3k - Esta Lei entrara em vigor na da 
te de sua publicação dia le dl Janeiro de 1958, rimos 
gados as diaposiçoes em contrario. 
GABINET 1) 4,REFEITO WWICIPAL, EM 9 DE DEZEMaR0 DE 
1957. 

LNG41  AGRe LORENO A. GRACIA 
VICE.. Piarmo EM 	Cf cio 
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